
 

 

 

 

 

 

MENSAGEM Nº 1575 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 123 da Constituição, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do General de Exército ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer o 
cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da transferência para a 
inatividade do Ministro Marco Antônio de Farias, a partir de 26 de outubro de 2025. 
 
 
 

Brasília, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 



 
 

EXM nº 196/2025 

Brasília, 29 de agosto de 2025. 

 

 

Senhor Presidente da República, 

 

 

Submeto à sua consideração a proposta de mensagem anexa, a ser submetida à 

consideração do Senado Federal, nos termos do art. 123 da Constituição, com indicação do 

nome do General de Exército ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer o cargo 

de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga destinada a oficial-general do Comando do 

Exército, decorrente da transferência para a inatividade do General de Exército MARCO 

ANTONIO DE FARIAS, com vigência a partir de 26 de outubro de 2025. 

Essa, Senhor Presidente, é a razão que justifica o encaminhamento da presente 

proposta de mensagem à sua consideração. 

Respeitosamente, 

 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO 

Ministro de Estado da Defesa 

Documento assinado com Certificado Digital por José Mucio Monteiro Filho , Ministro, em 

29/08/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido 

no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015. 

Nº de Série do Certificado: 65738288823259372817253401928 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6954779 e o código 

CRC 63FB1E21 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

 

Referência: Processo nº 00333.000299/2025-05 SEI nº 6953741 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Exposição de Motivos (SEI-Atos) 196 Mensagem ao Senado Federal (6954779) SEI 00333.000310/2025-29 / pg. 1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
MINUTA DE MENSAGEM 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 
Em conformidade com o art. 123 da Constituição, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do General de Exército ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer o cargo 

de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da transferência para a inatividade do General 

de Exército MARCO ANTONIO DE FARIAS, com vigência a partir de 26 de outubro de 2025. 

 

 
Brasília, de de 2025. 

 

Documento assinado com Certificado Digital por José Mucio Monteiro Filho , Ministro, em 

29/08/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido 

no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015. 

Nº de Série do Certificado: 65738288823259372817253401928 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6954780 e o código 

CRC 8BB9B7A6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
 

Referência: Processo nº 00333.000299/2025-05 SEI nº 6953776 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 

00333.000310/2025-29 

 

OFÍCIO Nº 1848/2025/CC/PR 

Brasília, na data da assinatura digital. 

 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro 

Primeira Secretária 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

Senhora Primeira Secretária, 

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Vice-Presidente da República, no 

exercício do cargo de Presidente da República, submete à consideração dessa Casa o nome do 

General de Exército ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer o cargo de 

Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da transferência para a inatividade 

do Ministro Marco Antônio de Farias, a partir de 26 de outubro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da 

Presidência da República, em 28/10/2025, às 19:47, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 . 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7100048 e o código 

CRC B809732B no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.000310/2025-29 SEI nº 7100048 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
 
 

 
CERTIDÃO Nº: 339109821192025 

NOME: ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDEREÇO:  

CIDADE: 

CPF: 

FINALIDADE: 

 

 

JUNTO AO GDF 

 
 

 

 CERTIFICAMOS QUE   
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 

Válida até 26 de janeiro de 2026. * 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

Certidão emitida via internet em 28/10/2025 às 18:23:12 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br. 
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